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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 

Samula:- Disp3e sobre a remuneração do prefeito e do 

Vice-Prefeito para a legislatura de 1997 a 2000. 

A Mesa da °Amara municipal de sarandi, no uso das 

atribui0es legais que The são conferidas, especialmente pelo In-

ciso II do art. 32 do Regimento Interno, propiie o seguinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 12- A remuneração mensal do prfeito municipal 

será de R$76,--3,74 o- (seis mil, trezentos e setenta e quatro re-

ais) . 

Parágrafo tinico - A verba de representação do prefei 

to Municipal será de 2/3 (dois terços) do valor estabelecido no 

"capatu deste artigo. 

Art. 22- A verba de representação do Vice- Prefeito 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) da verba de representa-

ção estipulada no parágrafo único do art. 12. 

Art. 32- Os valores fixados nos artigos 12 e 22 des-

te decreto legislativo 

um que forem majorados 

nicipais, inclusive no 

serão revistos na mesma howl e proporção 

os vencimentos dos servidores ptiblicos mu.-

período compreendido entre a data de sua 

promulgação e 12 de janeiro de 1997. 

Art. 49_ Este decreto legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, iniciando seus efeitos a partir de 1Q 

de 1997. 

Gabinete do pre depte, em 23 de setembro de 1996. 

vid Ferreira Francisco .Alencar 
12 v resjente 

a Oil morals 
ente 19 Se pe r _lo 

Lei de Criação do Municiplo N.o 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de beicte DECRETO LEGISLATIVO N2 002/96. da Mesa Executi 
o Vereador José Zeno Fachin. 

Pr ente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Finan-

ças, analisando o Projeto de Decreto Legislativo n2 002/96, de 

Autoria de MESA EXECUTIVA, o qual DispOe sobre a remuneração do 

Prefeito e do Vice-Prefeito para a legislatura de 1997 a 2000,' 

conclui que a proposição tem mérito 4 legal e constitucional, ' 

seado seu ParecerFAVORAVEL, cabendo aindaadecisão fi 

nal ao Soberano Plenékio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da Câmara Mu 

nicipal, aos 2a dias do ms de setembro do ano d 

•3. as
o
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